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ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

EMPRESARIAL DE PILAR DO SUL (ACE), PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 46.634.473/0001-41, com 

sede Tenente Almeida nº 265, Centro, Pilar do Sul - SP, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAYTON ÁLVARO MACHADO, brasileiro, casado, 

relações públicas, portador da cédula de identidade RG nº 28.xxx.xxx-6, inscrito no CPF/MF sob nº 309.xxx.xxx-45, e a 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PILAR DO SUL (ACE), organização da sociedade civil, doravante 

denominada OSC, situada à Rua Orlando de Almeida Sales, nº 26, Bairro Campo Grande - Pilar do Sul – SP, inscrita no 

CNPJ sob o número 50.827.351/0001-49, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. WILSON TEZOTTO BOM, 

brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 13.xxx.841-1, inscrito no CPF/MF sob nº 

065.xxx.088-75   

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, tendo em vista o que consta do Processo n. 1706/2025 

e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 3.442, de 19 de fevereiro de 

2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente Acordo de Cooperação é o Desenvolvimento do projeto “Baile da Rainha”, conforme especificações 

estabelecidas no plano de trabalho anexado nos autos do Processo n. 1706/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PLANO DE TRABALHO  

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independente de 

transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo de Cooperação, bem como toda documentação técnica 

que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.  

Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no inciso I, caput, do artigo 51, do Decreto nº. 3.442/2018, 

caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao Acordo de Cooperação, sendo vedada a alteração do objeto 

da parceria.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  

I. acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei nº 13.019/2014, 

no Decreto nº 3.442/2018 e nos demais atos normativos aplicáveis;  

II. assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de paralisação, de 

modo a evitar sua descontinuidade;  

III. divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de 

conveniência e oportunidade;  

IV. zelar para que não haja compartilhamento de recurso patrimonial da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na execução da 

parceria, tendo em vista que não ocorreu chamamento público no caso concreto; e  
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V. apreciar o Relatório de Execução do Objeto do Acordo de Cooperação, apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL.  

Subcláusula primeira: O monitoramento e a avaliação da Parceria pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA funcionarão da 

seguinte forma:  

a) O presente processo será fiscalizado pelo Gestor e pelo Fiscal da parceria, que se farão presente junto a diretoria 

da ACE durante a execução do evento.  

b) Fica nomeados para fiscalização da parceria: César Augusto dos Santos Carvalho (Gestor) e Maria Madalena 

Penteriche (Fiscal). 

Subcláusula segunda. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá realizar visita técnica in loco para subsidiar o 

monitoramento da parceria, devendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação à 

data da visita.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  

I. executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei nº 

13.019/2014, no Decreto nº 3.442/2018 e nos demais atos normativos aplicáveis;  

II. responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;  

III. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro necessário ao cumprimento dos 

seus compromissos na execução do objeto da parceria;  

IV. permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, dos órgãos de controle interno e do Tribunal de 

Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução a parceria, bem como aos locais de 

execução do seu objeto; e  

V. apresentar o Relatório de Execução do Objeto, no prazo de 10 (dez) dias após o término da vigência deste instrumento.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS  

Para a execução do objeto do presente Acordo não haverá transferência de recursos entre os PARTÍCIPES. As ações 

que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de instrumento específico.  

Subcláusula única. O objeto deste instrumento não envolve a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma 

de compartilhamento de recurso patrimonial da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS HUMANOS  

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao presente 

Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação empregatícia nem acarretarão quaisquer ônus aos PARTÍCIPES.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA  

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, nas condições previstas no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 30 do Decreto nº 3.442/2018, mediante 

termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, desde que autorizada pela Administração Pública, ou 
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por proposta da Administração Pública e respectiva anuência da OSC, formulada, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do 

seu término. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  

Este Acordo poderá ser rescindido por mútuo consentimento ou em face de superveniência de impedimento que o torne 

formal ou materialmente inexequível, ou ainda por conveniência de qualquer um dos PARTÍCIPES, mediante notificação, 

por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.  

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES  

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, exceto no tocante a seu objeto, 

devendo os casos omissos serem resolvidos pelos PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL apresentará o Relatório de Execução do Objeto, no prazo de 10 (dez) dias 

após o término da vigência deste instrumento, prorrogável por 10 (dez) dias, a critério do administrador público.  

Subcláusula primeira. O Relatório de Execução do Objeto deverá conter:  

I - descrição das ações desenvolvidas para a execução do objeto, para demonstrar o alcance dos resultados esperados;  

II - documentos de comprovação da execução do objeto, tais como fotos e etc;  

Subcláusula segunda - A competência para a apreciação do Relatório de Execução do Objeto é do Secretário(a) da 

Pasta responsável pela presente contratualização. 

Subcláusula terceira - Caso o cumprimento das responsabilidades já esteja comprovado no processo pela existência 

de documentação suficiente apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou pelo teor de documento técnico 

oficial produzido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA atestando a execução do objeto, o administrador público poderá 

decidir pelo imediato arquivamento do processo, sem necessidade de apresentação do Relatório de Execução do Objeto.  

Subcláusula quarta - A apreciação do Relatório de Execução do Objeto ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

data de sua apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.  

I - O prazo de análise poderá ser prorrogado, mediante decisão motivada.  

II - O transcurso do prazo sem que o relatório tenha sido apreciado: 

a) não impede que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe de chamamentos públicos ou celebre novas 

parcerias;  

b) não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras 

ou punitivas pela inexecução do objeto.  

Subcláusula quinta - Caso o Relatório de Execução do Objeto e o conjunto de documentos existentes no processo não 

sejam suficientes para comprovar a execução do objeto da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá decidir pela 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 13.019/2014 ou pela adoção de outras providências previstas em legislação 

específica, garantida a oportunidade de defesa prévia.  
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Subcláusula sexta - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter a guarda dos documentos originais 

relativos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação do Relatório 

de Execução do Objeto.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES  

A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto na Lei nº 

13.019/2014, no Decreto nº 3.442/2018 ou nas disposições normativas aplicáveis pode ensejar aplicação à 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, das sanções previstas nesses diplomas normativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA, DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO  

Este Acordo de Cooperação terá eficácia a partir de sua publicação, devendo ser publicado seu extrato no Diário Oficial 

do Município, nos termos do artigo 38 da Lei n. 13.019, de 2014.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DIVULGAÇÃO  

Os PARTÍCIPES poderão divulgar sua participação no presente Acordo, sendo obrigatória a manutenção da logomarca 

da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul em toda e qualquer divulgação.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Elegem o Foro da Comarca de Pilar do Sul para solução de quaisquer dúvidas oriundas do presente aditamento. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total irrenunciável cumprimento dos termos do 

presente instrumento, o qual lido e achado conforme, que vão assinadas DIGITALMENTE pelos partícipes, para que 

produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

Pilar do Sul, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO    WILSON TEZOTTO BOM 

PREFEITO MUNICIPAL     PRESIDENTE OSC 

NOME DA OSC 

 

TESTEMUNHAS:  

_____________________________    _____________________________ 

Nome:         Nome:  

CPF:        CPF: 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

53D99D1B02054AC78975964A486B4373

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/53D99D1B02054AC78975964A486B4373

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/53D99D1B02054AC78975964A486B4373
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